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2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0073-12/03

EMENTA: ICMS. EXCLUSÃO PARCIAL DE DÉBITO.
Representação proposta de acordo com o art. 119, I, c/c
art. 136, § 2°, da Lei n° 3.956/81 (COTEB). Representação
fundamentada no fato de parte do débito ter sido paga
antes da autuação. Representação ACOLHIDA. Decisão
unânime.

RELATÓRIO

Trata o presente julgamento de Representação da Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria
Fiscal, para cancelamento da inscrição em Dívida Ativa do Auto de Infração nº 278936.0065/01-2, a
fim de que sejam abatidos do total da autuação os débitos correspondentes aos DAEs
relacionados no parecer GEARC de fl. 68.

Revela-se nos autos que tendo sido inscrito em Dívida Ativa o débito correspondente ao Auto de
Infração nº 278936.0065/01-2 de 13 de dezembro de 2001, por revelia, tendo em vista que intimado
em 20 de dezembro de 2001, o autuado somente em 22 de abril de 2002 apresentou Pedido de
Reconsideração para compensação de valores efetivamente pagos antes da autuação, como o
comprovam a declaração do então Gerente da DARC/Gearc, Dr. Shimpey Yoshida e os
documentos de fls. 69 a 104, houve por bem a ilustre Procuradora Leila Von Söhsten Ramalho
elaborar o Parecer de fls. 106/107, ratificado pela ilustre Procuradora Rosana Maciel Bittencourt
Passos e acolhido pelo Sr. Procurador Chefe da Profis, Dr, Jamil Cabus Neto, que o submete ao
julgamento desse Conselho.

VOTO

Face ao exposto ACOLHO a representação proposta.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, ACOLHER a representação proposta.

Sala das Sessões do CONSEF, 17 de Setembro de 2003.
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